Seção I

Das Coordenações

Art. 18 – São atribuições do Coordenador de Ensino da Graduação:

I – supervisionar e coordenar as atividades de Ensino da Graduação;

II – propor à Direção da Escola alterações e complementações curriculares;

III – coordenar as atividades da Secretaria da Escola, relativas às rotinas acadêmicas da Graduação;

IV – definir o calendário acadêmico da Graduação, juntamente com o Colegiado Acadêmico de Graduação e em articulação com as demais Coordenações do Colegiado da Escola;

V – decidir questões referentes à matrícula e dispensa de Disciplina, trancamento parcial ou total de matrícula, bem como as representações em grau de recurso que lhe forem dirigidas; 

VI – avaliar o desempenho das atividades acadêmicas de bolsistas;

VII – reunir-se ordinariamente com o Colegiado da Escola para o acompanhamento e a articulação das atividades entre Ensino, Pesquisa, Extensão;

VIII – estabelecer critérios para dispensa de Disciplina, aproveitamento de créditos, trancamento de matrícula, transferência (ingresso e egresso) e obtenção de novo título;

IX – deliberar em primeira instância requerimentos dirigidos à Secretaria, relativos à Graduação;

X – estabelecer critérios para assegurar ao discente de graduação efetiva orientação acadêmica e pedagógica;

XI – orientar, acompanhar e coordenar as atividades da Graduação podendo recomendar à Direção da Escola a indicação ou substituição de docente;

XII – estabelecer a programação do Curso, bem como o período de provas, avaliação final, semana de estudos e palestras comemorativas e específicas do Curso;

XIII – apresentar à Direção da Escola, 07 (sete) dias antes do início do semestre acadêmico, a relação bibliográfica básica para a Graduação a ser adquirida pela Escola para o próximo semestre acadêmico;

XIV – apresentar à comunidade docente a programação de Disciplinas do Curso para a elaboração de seu conteúdo programático.

Parágrafo Único: O docente deverá apresentar o Plano de Aula para aprovação do Coordenador de Ensino da Graduação, no mais tardar, dez dias antes do início do semestre letivo, a fim de que seja disponibilizado aos discentes na primeira semana letiva.


XV – promover e coordenar as reuniões ordinárias com os docentes, com atividades de planejamento, avaliação e formação permanente.

Parágrafo Único: As datas das reuniões ordinárias constarão no calendário acadêmico, com ciência dos docentes no momento de sua contratação e/ou renovação para o cargo;


XVI – propor à Direção da Escola medidas necessárias para o bom andamento do curso;


XVII – apresentar, nas reuniões do Colegiado da Escola, relatórios e informações sobre as atividades do Curso;


XVIII – exercer as atribuições definidas no regulamento do curso e estabelecidas pelo Diretor da Escola através de seus documentos normativos.

Art. 19 – As atribuições das Coordenações de Pesquisa e Extensão estão definidas em capítulos próprios.

Art. 20 – Das decisões do Coordenador de Ensino da Graduação cabe direito de veto do Diretor da Escola, que as apreciará de ofício ou sob recurso.
